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LEI No. 512, DE 13 DE JUNHO DE 2014. 

Dispoe sobre a Educaçao Ambientai, institui a 
Politica Municipal de Educaçao Ambientai 
com base na Politica Nacional de Educaçao 
Ambientai. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DA EDUCAçAO AMBIENTAL 

Art. l 0 - Entende-se como Educaçao Ambientai os processos 
pelos quais os individuos e a sociedade constroem valores, conhecimentos 
e habilidades respeitando o meio em que vive. 

Art. 2° - A Educaçao Ambientai devera atender os municipes em 
carater formai e nao formai. 

Art. 3° - A Educaçao Ambientai devera atender: 

I - As Instituiçoes educativas integrada aos Programas 
educacionais desenvolvidos. 

II - Aos 6rgaos integrantes do Governo Municipal, contribuindo 
para a qualidade ambientai. 

III - Aos estabelecimentos comerciais, estimulando-os ao 
compromisso com o meio ambiente. 

IV - À sociedade de modo geral, como forma de fomentar as 
causas ambientais, na busca de soluçoes para as suas problematicas. 

CAPITULO II 
DA POLITICA MUNICIPAL DE EDUCAçAO AMBIENTAL 

Art. 4° - Fica instituido a articulaçao da Educaçao Ambientai 
deste municipio por meio das Secretarias da Educaçao e Meio Ambiente e 
Recursos Hidricos. 

Art. 5° - Na articulaçao do processo de Educaçao Ambientai 
compete às Secretarias responsaveis: 
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I - O impulsionamento à formaçao na area ambientai para 
educadores e sociedade gera l; 

II - A formalizaçao da Comissao de Meio Ambiente e Qualidade 
de Vida na Escola- COM-VIDA nas Unidades de Ensino; 

III - Oferta de capacitaçao para a Comissao de Meio Ambiente e 
Qualidade de Vida- COM-VIDA; 

IV - A difusao do conhecimento ambientai por meio de Foruns, 
Conferencias ou Simposios; 

v- A elaboraçao do Plano Anual de Açao Ambientai; 
VI - A elaboraçao e desenvolvimento de Projetos Ambientais 

juntos às escolas municipais; 
VII - A realizaçao de programaçao inerente às principais datas do 

calendario ecologico como: Semana da agua, Semana da arvore e 
Semana do Meio Ambiente. 

Art.6° - Como parte do processo de melhoria à assistencia 
ambientai deste municipio, compete a Secretaria do Meio Ambiente e 
Recu rsos H i d ri cos: 

I - A difusao da Agenda Ambientai na Administraçao Publica-
A3P; 

II- A reestruturaçao e cumprimento da Agenda 21 Local; 
III - A garantia da criaçao de estruturas e mecanismos de 

fortalecimento à Educaçao Ambientai municipal; 
IV - A construçao de mapas estratégicos de arborizaçao do 

municipio; 
V - A conservaçao e arnpliaçao dos espaços arboreos do 

municipio; 
VI - A propagaçao das açoes ambientais realizadas nas vias 

principais de comunicaçao de massa. 

CAPITULO III 
DAS INCUMBENCIAS DAS UNIDADES DE ENSINO 

Art. 7° - O planejamento das Unidades Escolares para as 
atividades de cunho ambientai devera abranger: 

I -A elaboraçao do Plano Anual de Trabalho Ambientai, incluindo 
as principais datas festivas do calendario ecologico como: Semana da 
Agua, semana da Arvore e semana do Meio Ambiente; 

II - A criaçao da Comissao de Meio Ambiente e Qualidade de 
Vida na Escola- COM-VIDA; 

III - A criaçao e cumprimento da Agenda 21 Local para o 
horizonte de dez anos; 
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IV - A inserçao das atividades ambientais na grade curricular 
escolar; 

V - O desenvolvimento de Projetos pr6prios de acordo com as 
problematicas locais e Projetos estabelecidos pelas Secretarias 
responsaveis pela mobilizaçao da educaçao ambientai no municipio; 

VI - A divulgaçao das açoes executadas nos principais meios de 
veiculaçao. 

Art. 8° - A avaliaçao e certificaçao das atividades ambientais 
trabalhadas pelas escolas municipais ocorrerao a cada dois anos, 
conforme disposto n a Lei NO 394/2011. 

Art. 9° - A realizaçao da Marcha do Vale do Acarau ocorrera 
anualmente, conforme previsto na Lei N° 400/2011. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de 
180 dias. 

2014. 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 13 de Junho de 

l 1;f;~V0 (, 
ODAIR JOSE MENDES DE VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 


